
INDICAÇÃO Nº 4/2025 

Senhor Presidente;

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, vem respeitosamente apresentar a seguinte

INDICAÇÃO:

Indica ao Executivo Municipal que providencie, junto à

concessionária responsável, a correção da iluminação pública na

Rua Marcos de Souza Rezende, especialmente no trecho onde se

localiza o trailer da Sra. Irani, garantindo que a lâmpada ilumine

adequadamente o estabelecimento.

Justificativa

A iluminação pública desempenha um papel essencial na segurança e

no bem-estar da população. No passado, uma lâmpada instalada na

Rua Marcos de Souza Rezende iluminava corretamente o trailer da

Sra. Irani, contribuindo para a visibilidade e segurança do local. No

entanto, atualmente, essa iluminação foi desviada, passando a iluminar

o lado oposto ao trailer, o que compromete a segurança de clientes e

trabalhadores que frequentam o estabelecimento no período noturno.

Dessa forma, é necessário que a iluminação seja corrigida, garantindo

que a lâmpada volte a iluminar adequadamente o trailer da Sra. Irani,

melhorando a visibilidade e prevenindo riscos à comunidade local.

Assim, solicitamos que o Poder Executivo intervenha junto à empresa

responsável para que a situação seja corrigida o mais breve possível.
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Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para o

encaminhamento desta Indicação ao setor competente.

Sala das Sessões, 18 de março de 2025.

CLAUDUEL DA SILVA SANTOS
Vereador - PT

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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